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Os Vereadores que subscrevem, no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, requerem à mesa, ouvido o Plenário, seja remetido expediente ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck, solicitando fornecer CÓPIA DE TODOS
OS EDITAIS COM OS DEVIDOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS E CONTRATOS
FIRMADOS COM A EMPRESA MACKENSI CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTOA.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 26 de junho de 2009.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXIST~NCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N° 011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXIST~NCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

•
Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)
Já transformado em diploma legal (167,1,C)

) a proposição é idêntica a outra (anexo)

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

ITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUI ÃO DA PROPOSI ÃO.

) a prop ição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I, pois não está formalizada e em termos.

~ ( ) a ~ posição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°.... /2009. (em

\

anex - art. 151, § 2°, inciso 11,alínea "d", do R.I

'A PROPOSiÇÃO TEM CONTEÚDO QUE FOI OBJETO DE INDICAÇÃO OU REQUERIMENTO
PRpVADO~ NOS ÚLTIMOS 180 (CENTO E OITENTA DIAS) (CÓPIA ANEXO) - ART. 151, § 2°,

\ INC SO 11,ALlNEA "E", DO R.I.

A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART. 128, § 2°, DO R.I.

Campo Mourão, 30 De Junho de 2009.
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1676/2009 - 02/06 - REQUERIMENTO - Sidnei de Souza Jardim - José Roberto
Voidelo - EXECUTIVO MUNICIPAL - ENVIAR: O EXTRATO DO TERMO
ADITIVO N° 001 DO CONTRATO N° 156/2008 E PROCESSO
ADMINISTRATIVO (PARTES: O MUNiCíPIO DE CAMPO MOURÃO E
MACKENSI CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA).
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Assessoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°

~

( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento

) Outros

___ ---'/2009
• /2009

'Ift:yr/2009
____ ./2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. n°
) Moção nO

___ ./2009
__ ----'/2009
__ ----'/2009
___ /2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em }~. /tfJ -i /2009.

~ favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação .

f'

\
j Emendas em anexo.
} Substitutivo em anexo.
)\9iligências.
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